
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 183/2021 

Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias aos servidores em cargo comissão do Fundo Municipal de 
Umuarama, em consonância às disposições do art. 134 da CLT - Consolidação das Leis do 
Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM 
NOME DO 
SERVIDOR 

RG SECRETARIA CARGO 
PERIODO 

AQUISITIVO 
PERIODO 
DE GOZO 

1 
Cecilia Cividini 
Monteiro Da Silva 

4.621.245-2 
SSP-PR 

Fundo 
Municipal De 
Saúde 

Secretária 
Municipal 

2019\2020 
01/02/2021 
à 
10/02/2021 

2 Debora Espanholo 
13.322.794-6 
SSP-PR 

Fundo 
Municipal De 
Saúde 

Assessor 
Especial IV 

2019\2020 
18/02/2021 
à 
27/02/2021 

3 
Francieli Pereira 
Guedes Dos Santos 

14.288.412-7 
SSP-PR 

Fundo 
Municipal De 
Saúde 

Assessor 
Especial IV 

2019\2020 
01/02/2021 
à 
10/02/2021 

4 
Gabriella Carrilho 
Cardoso De Souza 

12.453.672-3 
SSP-PR 

Fundo 
Municipal De 
Saúde 

Assessor 
Especial I 

2019\2020 
17/02/2021 
à 
26/02/2021 

5 
Ivone Sueyaçu De 
Almeida Ferreira 

3.904.371-8 
SSP-PR 

Fundo 
Municipal De 
Saúde 

Assessor 
Especial I 

2020\2021 
01/02/2021 
à 
10/02/2021 

6 
Maristela De 
Azevedo Ribeiro 

3.214.311-3 
SSP-PR 

Fundo 
Municipal De 
Saúde 

Chefe De 
Divisão 

2019\2020 
01/02/2021 
à 
20/02/2021 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro de 2021. 

E SO LUI OZ 
Pr 	unicipal 

z o le/N 

CL 	R BOMFIM 
Secretário Municipal de Administração 
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